
• 

• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI COMPLFME1'TAR N." 340. de 21 de dezembro de 2007. 

Altera a Lei Co1nplc1nentar n.º 272. <le 29 <le julho de 2005, que autoriza o 

Executivo a celebrar Convênio coin a BC:P Si.A.. ((_'LARO). 

ARMANDO H,i\SI II~10TC), Prefeito Municipal de C:an1po J,i1npo Paulista, Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de acordo con1 o aprovado pela C:âmara 
Municipal, em Sessão Extraordinária realizada en1 21 de dezen1bro de 2007, SANC:IONA e 

PROMUI,GA a presente l.ei Con1ple1nentar: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o (.'onvênio celebrado com a 
BCP S/A (C~LAIZO). permitido pela Lei C:o1nplen1entar n.0 272. de 29 de julho de 2005, no 
que concerne à sua cláusula 2 -· Das Obrigações, especialn1ente no iten1 2.3.13. 

Parágrafo único. O ite1n 2.3.13 do Tern10 de ('onvênio n.º 008/05. de 20 de 

setembro de 2005, passa a vigorar co1n a seguinte redação: 

'"2.3.13 - Não cçder. transferir ou co1npartilht1r o ob_icto deste C.'onvênio com 
terceiros, no todo ou cn1 parte. sc1n prévia e forn1a! autorização da Prefeitura e 1ncdiante 

Termo Aditivo"'. 

Art. 2° O artigo 5° da Lei Con1plementar n.º 272, de 29 de julho de 2005, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° A I3C'P Si.A.. (C:LARO) repassará ao l'vlunicípio o montante de R$ 
50.000,00 (cinqüenta 1nil reais). cm 03 (três) parcelas mensais. na forn1a estabelecida pelo 

Convênio. 

Parágrafo único. Na hipótese da BCP S/A (CLARO) ceder, transferir ou 
compartilhar o objeto do C'onvênio, no todo ou em parte. a empresa beneficiada com a 
cessão, transferência ou con1partilhan1ento deverá efetuar novo repasse de recursos à 
Prefeitura. equivalente a RS 50.000.00 (cinqüentJ. 1ni! reais). cn1 parcela única, para 

finalidades sociais e/ou de segurança pública. 

Art. 3" Esta Lei Comple1nentar entra e1n vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Re\rogan1-se as disposições cm con,.trário. c1n especial o item 2.3.13 do 
tem10 de Convênio~ n.º 008/05. de 20 de sete1 'bro de 2005, e o artigo 5° da Lei 

Complementar n.º 272, de 29 de julho de 2005. 

ARMANDO Hk !MOTO 
Prefeito Mui 

Publicado na Secretaria de Adn11n's ração e Finanças desta Prefeitura Municipal, 

aos vinte e un1 dias do 1nês de dezcn1bro do ano de\'" dois!\ mil e sete. 
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